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Parecer nº 012/2024 – CME/SJP     

Unidade de Ensino: Secretaria Municipal  de Educação 
Mantenedora: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais  
Assunto: Reorganização dos Calendários Letivos 2024 
O Conselho Municipal de Educação - CME de São José dos Pinhais - SJP, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 3.055/2018 e pela lei nº 632/2004 que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Ensino, e tendo em vista as disposições contidas no inciso III do artigo da 
Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN e na 
Deliberação CME/SJP nº 18/2021. 
Homologa os Calendários letivos para o ano letivo de 2024, com a inclusão do feriado 
nacional de 20 de novembro de 2024, conforme Lei Federal nº 14.259 de 22 de dezembro de 
2023, da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA, 
Educação Especial – Escolas Especias, Educação Especial CAEP, CEMITRA, CEMAEEs, da 
Rede Pública de ensino encaminhados a este Colegiado. 
São José dos Pinhais, 21 de março de 2024. 
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação  
São José dos Pinhais 
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